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APRESENTAÇÃO

	       Os padrões atuais de gestão de resíduos sólidos, onde municípios ainda fazem a destinação inadequada em lixões a céu aberto é imposta a necessidade de melhoria. Com as atuais exigências da Política Nacional de Resíduos Sólidos, os consórcios intermunicipais têm se apresentado como um caminho factível para a concretização de ações no sentido de adequação dos municípios a legislação vigente, uma vez que nesse modelo de gestão é possível alcançar resultados superiores comparados a execução de ações individuais de cada município.

	A implantação de consórcios é uma opção admissível principalmente para os municípios de pequeno porte e com escassos recursos financeiros, tendo como objetivo sanar problemáticas no que tange os aspectos ambientais e sociais.

	Neste sentido, a presenta obra propõe uma reflexão através de revisão bibliográfica e análise comparativa de dados elencando a importância no campo da gestão de Resíduos Sólidos Urbanos utilizando a metodologias hodiernas para avaliação de consórcios já em fase de operação.
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INTRODUÇÃO

	Uma das maiores problemáticas ambientais enfrentadas pelas sociedades modernas é a destinação correta do resíduo sólido urbano (RSU), a falta de tratamento e disposição inadequada acarreta contaminação dos solos, do ar, das águas subterrâneas e superficiais, proliferação de vetores, dentre vários outros malefícios afirma Rocha (2007). O autor ressalta ainda que a falta de limites do desenvolvimento da sociedade, que ocorreu de forma desordenada, sem planejamento adequado, gerou níveis crescentes de poluição e degradação ambiental. Esses níveis de degradação começaram a causar impactos negativos significantes que afetam diretamente a qualidade de vida e saúde humana nas cidades e transformando diversas áreas em lixões a céu aberto.

	Segundo o Millennium Ecosystem Assessment,

	“os seres humanos estão modificando a capacidade dos ecossistemas de aprovisionar os bens essenciais à sobrevivência na mesma intensidade em que aumentam a demanda por recursos naturais, obtendo assim um ciclo insustentável de desenvolvimento. Neste preocupante cenário, é imprescindível que os gestores públicos busquem aporte para efetivarem medidas satisfatórias que minimizem estes impactos tão nocivos a longo prazo para a humanidade.” (MEA, 2003)

	Com a desarmonia entre a infraestrutura sanitária e o crescimento das cidades, os problemas de saúde não foram resolvidos. Longe disso, encontraram novas fontes de propagação no meio urbano-industrial. Deveras os problemas ambientais das cidades modernas são combinados com aqueles do subdesenvolvimento argumenta Ferreira (1998).

	Segundo Moreira (2010),

	“atualmente o lixão ainda é a opção de cinco em cada dez prefeituras para a destinação do lixo urbano.”

	Isso ocorre porque, em geral, os municípios não conseguem obter recursos suficientes para a implantação do tratamento adequado do resíduo. Dessa maneira, a forma mais eficiente encontrada para solucionar essa questão é estabelecer parcerias com outros municípios para a gestão conjunta de seus resíduos sólidos. 

	Estes arranjos intermunicipais possibilitam a reunião de esforços para a solução de um problema que é comum a vários municípios. Há possibilidades para a atuação dessas associações como as obras e serviços públicos, saúde, turismo, gestão ambiental. 

	Esta obra apresenta uma reflexão através de referencial teórico sobre esses arranjos institucionais, que tem como finalidade viabilizar a gestão de resíduos sólidos urbanos de maneira sustentável, e pesquisa in loco utilizando a metodologia desenvolvida por Ferreira e Jucá (2017) para avaliação dos consórcios de RSU em Minas Gerais, aplicada no consórcio da região oeste de Goiás que está em fase de implantação.

	Tem-se por problemática a falta de recursos financeiros e técnicos disponíveis aos municípios de pequeno porte que trazem dificuldades na instalação de aterros sanitários que atendam às exigências legais da PNRS, dessa maneira podem se transformar em lixões a céu aberto, interferindo diretamente na qualidade de vida da população local. Diante desse cenário os consórcios intermunicipais são uma alternativa para a implantação, manutenção e gerenciamento adequado dos resíduos sólidos urbanos.

	O objetivo geral desta obra constitui em estudar os aspectos dos consórcios intermunicipais para o gerenciamento de resíduos sólidos urbanos, tendo como estudo de caso o consórcio entre os municípios de São Luís de Montes Belos, Firminópolis, Cachoeira de Goiás e Turvânia, evidenciando as conformidades do planejamento executivo de seu estabelecimento utilizando a metodologia de avaliação dos consórcios de RSU aplicada por Ferreira e Jucá (2017) e comparar os resultados com os dos consórcios já implantados no estado de Minas Gerais. Dessa maneira será possível observar se a execução do consórcio está planejada de forma satisfatória em comparação com os arranjos já implantados.

	
GESTÃO COMPARTILHADA DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

	A autonomia dada pela Constituição Federal de 1988 aos municípios manifestou-se em quatro capacidades, segundo Carvalho (2007): capacidade de auto-organização e de autogoverno, capacidade de fazer leis próprias sobre matéria de sua competência, autonomia administrativa e autonomia financeira. Nessa perspectiva a Constituição conferiu várias atribuições aos municípios, essas relacionam-se a temática ambiental, ressalta Alvarenga et al. (2002).

	Corroborando a importância e a expressão da autonomia municipal, foi aprovada e publicada em agosto de 2010 a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), que contempla diretrizes para a gestão, o gerenciamento e o manejo dos resíduos sólidos. Está descrito nesta legislação os prazos para os municípios se adequarem à regulamentação, onde os municípios são responsáveis pela extinção dos lixões a céu aberto, dentre outras medidas no sentido de conscientização e solução da problemática do descarte de resíduos sólidos urbanos (BRASIL, 2010).

	No artigo 45 da PNRS é evidente o incentivo a formação de consórcios intermunicipais, ao enfatizar que:

	"os consórcios públicos constituídos, nos termos da Lei n.11.107, de 2005, com o objetivo de viabilizar a descentralização e a prestação de serviços públicos que envolvam resíduos sólidos, tem prioridade na obtenção dos incentivos instituídos pelo Governo Federal" (BRASIL, 2010). 

	Ainda de acordo com a PNRS, os municípios só receberão recursos do Governo Federal para projetos de limpeza pública e manejo de resíduos sólidos depois que aprovarem planos de gestão; e os consórcios intermunicipais para a área terão prioridade no acesso aos recursos da União.

	Spink, Teixeira e Clemente (2009) compreendem que os consórcios intermunicipais são arranjos de caráter voluntário que cresceram a partir de acordos de cooperação entre os governos municipais. Dessa maneira, os consórcios acontecem como instrumentos de colaboração estratégicos, uma vez que garantem a sua autonomia.

	Esses contratos podem ser formados de maneira horizontal, da mesma esfera de governo, entre município, ou vertical, com entes federativos diferentes (BRASIL, 2005). Segundo Silva (2015) esses arranjos são determinados pelos entes federativos consorciados e estão relacionados no Protocolo de Intenções.

	Segundo Oliveira (2004), são inúmeras as vantagens dessas estruturas intermunicipais, uma vez que são minimizados gastos com recursos financeiros, humanos, tecnológicos e materiais. Dessa maneira, uma determinada obra executada com esse arranjo, resultará em despesas menores para o município. 

	Silveira (2008) defende que essas relações representam uma forma economicamente viável para a prestação de serviços públicos municipais e, ao se articularem com organizações da sociedade civil podem formar uma rede de cooperação mútua, o que otimizam a implementação de vários planos, não somente no âmbito de gestão ambiental.

	Foram crescentes as potencialidades desses ajustes institucionais com a Lei dos Consórcios, uma vez que ganharam maior respaldo jurídico com a abertura para formação de parcerias com órgãos governamentais de diferentes escalas.

	Modelo de Gestão Compartilhada

	De acordo com Matos (2011), os contratos desenvolvem este novo modelo de gestão de políticas públicas a partir da ampliação de oferta de serviços, com flexibilização da contratação de pessoal, cooperação técnica e a realização conjunta de obras, serviços e atividades temporárias ou permanentes. Ou seja, possibilita uma ampliação da capacidade política dos municípios a eles vinculados.

	Segundo Calderan (2013), o consórcio é uma forma de cooperação entre os entes federativos que possibilita a prestação de serviços com qualidade sem a necessidade de dispor de outras formas de administração.

	Esses arranjos possuem personalidade jurídica própria e autonomia financeira, regulamentados pela Lei Federal nº11.107/05. Configura-se como aliança entre entes federativos para a resolução de problemas comuns. 

	Limitações podem ser encontradas na vivência desses processos, assim como em todo sistema que envolve pessoas distintas, Silveira (2008) destaca que um deles são os interesses político-partidários, que dificultam a coordenação microrregional.

	Outro fator relevante é a falta de cumprimento dos direitos e deveres dos consorciados, caso não atendam as demandas do arranjo institucional, acarretam a falha na sustentabilidade do empreendimento. Como, por exemplo, a inadimplência de um consorciado que compromete diretamente na gestão como um todo.

	A superação desses desafios é de extrema relevância para o desenvolvimento dessas associações, uma vez que são uma via de mão dupla e beneficiam todos os entes federados.

	Marcos Legais

	A Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) foi aprovada e homologada em agosto de 2010, com o objetivo de definir as diretrizes para a gestão de resíduos sólidos nos municípios Brasileiros. Uma vez que a maioria das cidades faz a destinação de seus resíduos em lixões a céu aberto. Essa nova legislação a princípio estabeleceu um prazo até agosto de 2014 para que todos os municípios se adequassem aos padrões, como quatro anos não foi o suficiente para que todas as cidades se organizassem, o prazo foi prorrogado para até 2021 dependendo do porte do município.
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